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Aviso de projeto de portaria de extensão das altera-
ções ao contrato coletivo entre a Associação Nacio-
nal dos Industriais de Lanifícios (ANIL) e outra e o 

Sindicato das Indústrias e Afins - SINDEQ

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho, no uso da competência sub-
delegada por Despacho n.º 3592/2020, de 3 de março, do 
Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação 
Profissional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 
58, de 23 de março de 2020, torna-se público ser intenção 
do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 
proceder à emissão de portaria de extensão das alterações ao 
contrato coletivo entre a Associação Nacional dos Industriais 
de Lanifícios (ANIL) e outra e o Sindicato das Indústrias e 
Afins - SINDEQ, publicadas no Boletim do Trabalho e Em-
prego (BTE), n.º 40, de 29 de outubro de 2021, ao abrigo 
do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do 
Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 
112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa 
se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico 
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

25 de janeiro de 2022 - A Diretora-Geral do Emprego e 
das Relações de Trabalho, Ana Couto de Olim.

Nota justificativa

As alterações ao contrato coletivo entre a Associação Na-
cional dos Industriais de Lanifícios (ANIL) e outra e o Sindi-
cato das Indústrias e Afins - SINDEQ, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 40, de 29 de outubro de 
2021, abrangem no território nacional as relações de trabalho 
entre empregadores que se dediquem às indústrias de lanifí-
cios, têxteis-lar, têxtil algodoeira e fibras, rendas, bordados, 
passamanarias e tapeçaria, e trabalhadores ao seu serviço, 
uns e outros representados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções ao contrato coletivo na mesma área geográfica e setor 
de atividade às relações de trabalho entre empregadores 
e trabalhadores não representados pelas associações 
outorgantes.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 

possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do es-
tudo de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) 
a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos ele-
mentos atualmente disponíveis no apuramento do Relatório 
Único/Quadros de Pessoal de 2019. De acordo com o estudo 
estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação co-
letiva de trabalho, direta e indiretamente, 1142 trabalhadores 
por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo 
os praticantes e aprendizes e o residual, dos quais 47,8 % 
são mulheres e 52,2 % são homens. De acordo com os da-
dos da amostra, o estudo indica que para 286 TCO (25,4 % 
do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores 
às remunerações convencionais, enquanto para 856 TCO 
(74.96 % do total) as remunerações devidas são inferiores 
às convencionais, dos quais 52,7 % são mulheres e 47,3 % 
são homens. Quanto ao impacto salarial da extensão, a atua-
lização das remunerações representa um acréscimo de 1,6 % 
na massa salarial do total dos trabalhadores e de 2,5 % para 
os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. 
Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e 
igualdade social o estudo indica uma redução no leque sala-
rial e uma diminuição das desigualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais 
e económicas justificativas da extensão de acordo com o 
disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Traba-
lho, promove-se o alargamento do âmbito de aplicação das 
alterações ao contrato coletivo às relações de trabalho não 
abrangidas por regulamentação coletiva negocial porquanto 
tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económi-
co, o de aproximar as condições de concorrência entre em-
presas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-
fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente. 

Considerando que na área e no âmbito de atividade em 
apreço existem outros contratos coletivos e que o alarga-
mento das condições de trabalho previstas nesses contratos 
coletivos tem sido feito em função da especificidade do setor 
representado pelas associações de empregadores outorgan-
tes, mantém-se na presente extensão o mesmo critério, à se-
melhança das anteriores extensões.

Considerando que as anteriores extensões do contrato co-
letivo em apreço não são aplicáveis aos empregadores filia-
dos na ATP - Associação Têxtil e Vestuário de Portugal, por 
oposição desta, mantem-se na presente extensão a referida 
exclusão.
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Considerando ainda que as alterações ao contrato cole-
tivo regulam diversas condições de trabalho, procede-se à 
ressalva genérica do âmbito de aplicação da extensão de 
cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para a emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Projeto de portaria de extensão das alterações ao contrato co-
letivo entre a Associação Nacional dos Industriais de Lanifícios 
(ANIL) e outra e o Sindicato das Indústrias e Afins - SINDEQ

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, do 
Trabalho e da Formação Profissional, no uso da competência 
delegada por Despacho n.º 892/2020, de 22 de janeiro de 
2020, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 
22 de janeiro de 2020, ao abrigo do artigo 514.º e do núme-
ro 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o 
seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações ao 
contrato coletivo entre a Associação Nacional dos Industriais 
de Lanifícios (ANIL) e outra e o Sindicato das Indústrias e 
Afins - SINDEQ, publicadas no Boletim do Trabalho e Em-
prego (BTE), n.º 40, de 29 de outubro de 2021, são estendi-
das no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que se dedi-
quem à indústria de lanifícios, têxteis-lar, têxtil algodoeira e 
fibras, rendas, bordados, passamanarias e tapeçaria e traba-
lhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissio-
nais previstas na convenção;

b)  Às relações de trabalho entre empregadores filiados nas 
associações de empregadores outorgantes que exerçam as 
atividades económicas referidas na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissio-
nais previstas na convenção não representados pela associa-
ção sindical outorgante. 

2- A extensão determinada na alínea a) do número anterior 
não é aplicável a empregadores filiados na ATP - Associação 
Têxtil e Vestuário de Portugal. 

3- Não são objeto de extensão as disposições contrárias a 
normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária 
previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de de-
zembro de 2021.

Aviso de projeto de portaria de extensão das alte-
rações do contrato coletivo entre a Associação Por-
tuguesa de Facility Services - APFS e o Sindicato 
dos Trabalhadores de Serviços de Portaria, Vigilân-
cia, Limpeza, Domésticas e Actividades Diversas - 

STAD e outros

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho, no uso da competência subde-
legada por Despacho n.º 11258/2020, de 4 de novembro, do 
Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação 
Profissional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 
223, de 16 de novembro de 2020, torna-se público ser inten-
ção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social proceder à emissão de portaria de extensão das alte-
rações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa 
de Facility Services - APFS e o Sindicato dos Trabalhadores 
de Serviços de Portaria, Vigilância, Limpeza, Domésticas e 
Actividades Diversas - STAD e outros, publicadas no Bole-
tim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 2, de 15 de janeiro de 
2022, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Mi-
nistros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da Repúbli-
ca, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva 
nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico 
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

26 de janeiro de 2022 - A Diretora-Geral do Emprego e 
das Relações de Trabalho, Ana Couto de Olim.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a Associação 
Portuguesa de Facility Services - APFS e o Sindicato dos 
Trabalhadores de Serviços de Portaria, Vigilância, Limpeza, 
Domésticas e Actividades Diversas - STAD e outros, publi-
cadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 2, de 15 
de janeiro de 2022, abrangem as relações de trabalho entre 
empregadores que, no território nacional, se dediquem às  
atividades de higiene e limpeza, em edifícios, em equipa-
mentos industriais e noutro tipo de instalações, de pest con-
trol e higiene, de desinfestação, desratização e similares, de 
plantação e manutenção de jardins, de prestação de serviços 
administrativos de apoio às empresas (nomeadamente, rece-
ção, atendimento telefónico e secretariado, no âmbito do ob-
jeto social da associação), e trabalhadores ao seu serviço, uns 
e outros representados pelas associações outorgantes. 

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções do contrato coletivo na mesma área geográfica e setor 
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de atividade às relações de trabalho entre empregadores e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção, não representados pelas 
associações outorgantes.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do estu-
do de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) 
do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017. Todavia, o apuramento 
do Relatório Único/Quadros de Pessoal atualmente disponí-
vel, que se reporta ao ano de 2019, não contém informação 
que permita a avaliação de todos os indicadores previstos 
no número 1 da RCM, porquanto não é possível realizar o 
estudo comparativo entre as tabelas salariais dos contratos 
coletivos antecedentes (abrangidos pelo último apuramento 
do Relatório Único atualmente disponível) e a tabela salarial 
do contrato coletivo que ora revisto, uma vez que este último 
procedeu à alteração dos níveis e das categorias profissionais 
previstas nos contratos coletivos que o antecederam. No en-
tanto, através da informação disponibilizada pelos Quadros 
de Pessoal, foi possível realizar o estudo comparativo de 
avaliação dos indicadores previstos nas alíneas d) e e) da Re-
solução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 
de junho de 2017, tendo-se apurado que no ano de 2019 esta-
vam abrangidos pelos instrumentos de regulamentação cole-
tiva de trabalho, direta e indiretamente, 79 164 trabalhadores 
por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os 
praticantes e aprendizes e o residual, dos quais 9913 (14 %) 
são homens e 60 960 (86 %) são mulheres.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se o alargamento do âmbito de aplicação das al-
terações do contrato coletivo às relações de trabalho não 
abrangidas por regulamentação coletiva negocial, porquanto 
tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económi-
co, o de aproximar as condições de concorrência entre em-
presas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-
fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula di-
versas condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica 
de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para a emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa. 

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato cole-
tivo entre a Associação Portuguesa de Facility Services - APFS 
e o Sindicato dos Trabalhadores de Serviços de Portaria, Vigi-
lância, Limpeza, Domésticas e Actividades Diversas - STAD e 

outros

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, do 
Trabalho e da Formação Profissional, no uso da competência 
delegada por Despacho n.º 892/2020, de 22 de janeiro de 
2020, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 
22 de janeiro de 2020, ao abrigo do artigo 514.º e do núme-
ro 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o 
seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Facility 
Services - APFS e o Sindicato dos Trabalhadores de Serviços 
de Portaria, Vigilância, Limpeza, Domésticas e Actividades 
Diversas - STAD e outros, publicadas no Boletim do Traba-
lho e Emprego (BTE), n.º 2, de 15 de janeiro de 2022, são 
estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
às atividades de higiene e limpeza em edifícios, equipamen-
tos industriais e noutro tipo de instalações, de higiene e con-
trolo de pragas, de plantação e manutenção de jardins e de 
prestação de serviços administrativos de apoio às empresas 
nas áreas de receção, atendimento telefónico e secretariado 
e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção; 

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a ativi-
dade económica referida na alínea anterior e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais pre-
vistas na convenção, não filiados nas associações sindicais 
outorgantes.

2- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- As tabelas salariais e cláusulas de natureza pecuniária 
previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de fe-
vereiro de 2022.
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Aviso de projeto de portaria de extensão das altera-
ções do acordo de empresa entre o Serviço de Utili-
zação Comum dos Hospitais (SUCH) e a FESAHT 
- Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimen-
tação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e 

outras

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho, no uso da competência subde-
legada por Despacho n.º 11258/2020, de 4 de novembro, do 
Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação 
Profissional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 
223, de 16 de novembro de 2020, torna-se público ser inten-
ção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social proceder à emissão de portaria de extensão das alte-
rações do acordo de empresa entre o Serviço de Utilização 
Comum dos Hospitais (SUCH) e a FESAHT - Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria 
e Turismo de Portugal e outras, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego (BTE), n.º 4, de 29 de janeiro de 2022, 
ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do 
Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Minis-
tros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota 
justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico 
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

25 de janeiro de 2022 - A Diretora-Geral do Emprego e 
das Relações de Trabalho, Ana Couto de Olim.

Nota justificativa

As alterações do acordo de empresa entre o Serviço de 
Utilização Comum dos Hospitais (SUCH) e a FESAHT - 
Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Be-
bidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e outras, publicadas 
no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 4, de 29 de 
janeiro de 2022, abrangem, no território nacional, as relações 
de trabalho entre a entidade empregadora e os trabalhadores 
ao seu serviço representados pelas associações sindicais ou-
torgantes, no âmbito de atividade das áreas de apoio geral e 
complementar à prestação de cuidados de saúde, designa-
damente engenharia, englobando a manutenção de equipa-
mentos, segurança e controlo técnico, gestão de energia e 
projetos e obras; gestão do ambiente hospitalar, incluindo 
tratamento de roupa e de resíduos e reprocessamento de dis-
positivos médicos; gestão alimentar, através de atividades de 
alimentação partilhada e gestão de serviços de transporte e 
parques de estacionamento.

O Serviço de Utilização Comum dos Hospitais (SUCH) 

requereu a extensão das alterações do acordo de empresa às 
relações de trabalho entre a mesma entidade empregadora e 
os trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção, não representados pe-
las associações sindicais outorgantes.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do es-
tudo de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) 
a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos ele-
mentos atualmente disponíveis no apuramento do Relatório 
Único/Quadros de Pessoal de 2019. De acordo com o estu-
do estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação 
coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 3513 trabalha-
dores por conta de outrem a tempo completo (TCO), ex-
cluindo os praticantes e aprendizes e o residual, dos quais 
59 % são mulheres e 41 % são homens. De acordo com os 
dados da amostra, o estudo indica que para 908 TCO (25,8 % 
do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores 
às remunerações convencionais enquanto para 2605 TCO 
(74,2 % do total) as remunerações devidas são inferiores às 
convencionais, dos quais 71,2 % são mulheres e 28,8 % são 
homens. Quanto ao impacto salarial da extensão, a atuali-
zação das remunerações representa um acréscimo de 0,7 % 
na massa salarial do total dos trabalhadores e de 1,1 % para 
os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. 
Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e 
igualdade social o estudo indica que existe uma redução no 
leque salarial e uma diminuição das desigualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se o alargamento do âmbito de aplicação das al-
terações do acordo de empresa às relações de trabalho não 
abrangidas por regulamentação coletiva negocial porquanto 
tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
mínimas de trabalho dos referidos trabalhadores ao serviço 
da empresa. 

Considerando que a convenção coletiva regula diversas 
condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica do 
âmbito de aplicação da extensão de cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-
fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente.
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Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para a emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa. 

Projeto de portaria de extensão das alterações do acordo de 
empresa entre o Serviço de Utilização Comum dos Hospitais 
(SUCH) e a FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricul-
tura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 

e outras

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, do 
Trabalho e da Formação Profissional, no uso da competência 
delegada por Despacho n.º 892/2020, de 22 de janeiro de 
2020, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 
22 de janeiro de 2020, ao abrigo do artigo 514.º e do núme-
ro 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o 
seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações do 
acordo de empresa entre o Serviço de Utilização Comum dos 
Hospitais (SUCH) e a FESAHT - Federação dos Sindicatos 
da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal e outras, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego (BTE), n.º 4, de 29 de janeiro de 2022, são esten-
didas no território do Continente, no âmbito das atividades 
previstas na convenção, às relações de trabalho entre a mes-
ma entidade empregadora e trabalhadores ao seu serviço, das 
mesmas profissões e categorias profissionais, não represen-
tados pelas associações sindicais outorgantes.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- As cláusulas de natureza pecuniária previstas na con-
venção produzem efeitos a partir de 1 de março de 2022.

Aviso de projeto de portaria de extensão do contrato 
coletivo entre a Associação Comercial do Distrito de 
Aveiro (ACA) e o CESP - Sindicato dos Trabalhado-
res do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal 

e outro

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho, no uso da competência sub-

delegada por Despacho n.º 3592/2020, de 3 de março, do 
Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação 
Profissional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 
58, de 23 de março de 2020, torna-se público ser intenção 
do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança So-
cial proceder à emissão de portaria de extensão do contrato 
coletivo entre a Associação Comercial do Distrito de Aveiro 
(ACA) e o CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comér-
cio, Escritórios e Serviços de Portugal e outro, publicado no 
Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 1, de 8 de janeiro 
de 2022, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 
516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respeti-
va nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico 
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

26 de janeiro de 2022 - A Diretora-Geral do Emprego e 
das Relações de Trabalho, Ana Couto de Olim.

Nota justificativa

O contrato coletivo entre a Associação Comercial do 
Distrito de Aveiro (ACA) e o CESP - Sindicato dos Traba-
lhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e 
outro, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 1, 
de 8 de janeiro de 2022, abrange as relações de trabalho en-
tre empregadores que, no distrito de Aveiro, se dediquem à 
atividade de comércio e serviços previstas na convenção e 
trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados pe-
las associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções do contrato coletivo na mesma área geográfica e setor 
de atividade a todos os empregadores não filiados na asso-
ciação de empregadores outorgante e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas 
na convenção, não representados pelas associações sindicais 
outorgantes.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
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da extensão e no instrumento a que se refere.
Existindo identidade económica e social entre as situa-

ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do estu-
do de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) 
do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017. Segundo o apuramento 
do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2019, o último 
atualmente disponível, estavam abrangidos pelo instrumen-
to de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indire-
tamente, 6589 trabalhadores por conta de outrem a tempo 
completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o 
residual, dos quais 47,9 % são mulheres e 52,1 % são ho-
mens. De acordo com os dados da amostra, o estudo indica 
que para 1790 TCO (27,2 % do total) as remunerações devi-
das são iguais ou superiores às remunerações convencionais 
enquanto para 4799 TCO (72,8 % do total) as remunerações 
devidas são inferiores às convencionais, dos quais 54,5 % 
são mulheres e 45,5 % são homens. Quanto ao impacto sala-
rial da extensão, a atualização das remunerações representa 
um acréscimo de 3,1 % na massa salarial do total dos traba-
lhadores e de 5,0 % para os trabalhadores cujas remunera-
ções devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica 
uma diminuição das desigualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se o alargamento do âmbito de aplicação do contra-
to coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regula-
mentação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, 
o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas do mesmo setor.

Considerando que as relações de trabalho tituladas por 
empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante com atividade em estabelecimentos qualificados 
como unidades comerciais de dimensão relevante, segundo 
os critérios então definidos pelo Decreto-Lei n.º 218/97, de 
20 de agosto, as quais são abrangidas pelo contrato coletivo 
entre a APED - Associação Portuguesa de Empresas de Dis-
tribuição e diversas associações sindicais e pelas respetivas 
extensões. Considerando que a referida qualificação é ade-
quada e que não tem suscitado oposição, mantém-se na pre-
sente extensão os critérios de distinção entre pequeno/médio 
comércio a retalho e a grande distribuição.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula di-
versas condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica 
do âmbito de aplicação da extensão de cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 

conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para a emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Projeto de portaria de extensão do contrato coletivo entre a As-
sociação Comercial do Distrito de Aveiro (ACA) e o CESP - Sin-
dicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços 

de Portugal e outro

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, do 
Trabalho e da Formação Profissional, no uso da competência 
delegada por Despacho n.º 892/2020, de 22 de janeiro de 
2020, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 
22 de janeiro de 2020, ao abrigo do artigo 514.º e do núme-
ro 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o 
seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes do contrato co-
letivo entre a Associação Comercial do Distrito de Aveiro 
(ACA) e o CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comér-
cio, Escritórios e Serviços de Portugal e outro, publicadas 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 1, de 8 de janeiro de 
2022, são estendidas no distrito de Aveiro:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
às atividades de comércio e serviços abrangidas pela conven-
ção e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e catego-
rias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam as 
atividades económicas referidas na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profis-
sionais previstas na convenção, não filiados nas associações 
sindicais outorgantes.

2- A presente extensão não é aplicável a empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante desde 
que se verifique uma das seguintes condições:

a) Sendo a atividade de comércio a retalho alimentar ou 
misto, disponham de uma área de venda contínua de comér-
cio a retalho alimentar igual ou superior a 2000 m2;

b) Sendo a atividade de comércio a retalho não alimentar, 
disponham de uma área de venda contínua igual ou superior 
a 4000 m2;

c) Sendo a atividade de comércio a retalho alimentar ou 
misto, pertencente a empresa ou grupo de empresas que te-
nha, a nível nacional, uma área de venda acumulada de co-
mércio a retalho alimentar igual ou superior a 15 000 m2;

d) Sendo a atividade de comércio a retalho não alimentar, 
pertencente a empresa ou grupo de empresas que tenha, a ní-
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vel nacional, uma área de venda acumulada igual ou superior 
a 25 000 m2.

3- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de feve-
reiro de 2022.

Aviso de projeto de portaria de extensão do contrato 
coletivo entre a Associação da Hotelaria de Portugal 
(AHP) e o Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos 

de Serviços, Comércio, Restauração e Turismo - 
SITESE

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho, no uso da competência subde-
legada por Despacho n.º 11258/2020, de 4 de novembro, do 
Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação 
Profissional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 
223, de 16 de novembro de 2020, torna-se público ser inten-
ção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social proceder à emissão de portaria de extensão do con-
trato coletivo entre a Associação da Hotelaria de Portugal 
(AHP) e o Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Servi-
ços, Comércio, Restauração e Turismo - SITESE, publicado 
no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 48, de 29 de 
dezembro de 2021, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 
do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do 
Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo 
projeto e respetiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico 
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

26 de janeiro de 2022 - A Diretora-Geral do Emprego e 
das Relações de Trabalho, Ana Couto Olim.

Nota justificativa

O contrato coletivo entre a Associação da Hotelaria de 
Portugal (AHP) e o Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos 
de Serviços, Comércio, Restauração e Turismo - SITESE, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 48, 
de 29 de dezembro de 2021, abrange as relações de traba-
lho entre empregadores que, no território do Continente, se 

dediquem à exploração de estabelecimentos de alojamento 
classificados como empreendimentos turísticos (estabele-
cimentos hoteleiros, aldeamentos turísticos, apartamentos 
turísticos, conjuntos turísticos, empreendimentos de turismo 
de habitação e empreendimentos de turismo no espaço rural) 
ou alojamento local e trabalhadores ao seu serviço, uns e ou-
tros representados pelas associações outorgantes. 

As partes signatárias requereram a extensão do contrato 
coletivo no território nacional e no mesmo setor de ativida-
de às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais pre-
vistas na convenção, representados pela associação sindical 
outorgante.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número 2 do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do estu-
do de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) 
do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos 
atualmente disponíveis no apuramento do Relatório Único/
Quadros de Pessoal de 2019. De acordo com o estudo esta-
vam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coleti-
va de trabalho, direta e indiretamente, 14 368 trabalhadores 
por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os 
praticantes e aprendizes e o residual, dos quais 54,5 % são 
mulheres e 45,5 % são homens. De acordo com os dados 
da amostra, o estudo indica que para 7791 TCO (54,2 % 
do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores 
às remunerações convencionais enquanto para 6577 TCO 
(45,8 % do total) as remunerações devidas são inferiores às 
convencionais, dos quais 64,5 % são mulheres e 35,5 % são 
homens. Quanto ao impacto salarial da extensão, a atuali-
zação das remunerações representa um acréscimo de 0,9 % 
na massa salarial do total dos trabalhadores e de 2,7 % para 
os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. 
Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e 
igualdade social o estudo indica que existe uma redução no 
leque salarial e uma diminuição das desigualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se o alargamento do âmbito de aplicação do contra-
to coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regula-
mentação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o 
efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos 
trabalhadores filiados na associação sindical outorgante e, no 
plano económico, o de aproximar as condições de concor-
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rência entre as empresas do mesmo setor.
Considerando que o âmbito geográfico de aplicação da 

convenção corresponde ao território do Continente e que 
a extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas 
compete aos respetivos Governos Regionais, a presente por-
taria apenas é aplicável no território do Continente.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula di-
versas condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica 
do âmbito de aplicação da extensão de cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para a emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa. 

Projeto de portaria de extensão do contrato coletivo entre a 
Associação da Hotelaria de Portugal (AHP) e o Sindicato dos 
Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Comércio, Restauração 

e Turismo - SITESE

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, do 
Trabalho e da Formação Profissional, no uso da competência 
delegada por Despacho n.º 892/2020, de 22 de janeiro de 
2020, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 
22 de janeiro de 2020, ao abrigo do artigo 514.º e do núme-
ro 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário 

da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o 
seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes do contrato cole-
tivo entre a Associação da Hotelaria de Portugal (AHP) e o 
Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Comér-
cio, Restauração e Turismo - SITESE, publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 48, de 29 de dezembro de 
2021, são estendidas no território do Continente às relações 
de trabalho entre empregadores não filiados na associação 
de empregadores outorgante que se dediquem à atividade de 
exploração de estabelecimentos de alojamento classificados 
como empreendimentos turísticos (estabelecimentos hotelei-
ros, aldeamentos turísticos, apartamentos turísticos, conjun-
tos turísticos, empreendimentos de turismo de habitação e 
empreendimentos de turismo no espaço rural) ou alojamento 
local  e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e catego-
rias profissionais previstas na convenção, filiados na associa-
ção sindical outorgante;

2- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas. 

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de feve-
reiro de 2022. 
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Informações:

DSATD: Praça de Londres, 2, 4.º - Telefone 21 115 50 00

Execução gráfica: Gabinete de Estratégia e Planeamento/Direção de Serviços de Apoio Técnico e Documentação - Depósito legal n.º 25 515/89

10


	ÍNDICE
	Aviso de projeto de portaria de extensão das alterações ao contrato coletivo entre a Associação Nacional dos Industriais de Lanifícios (ANIL) e outra e o Sindicato das Indústrias e Afins - SINDEQ
	Aviso de projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Facility Services - APFS e o Sindicato dos Trabalhadores de Serviços de Portaria, Vigilância, Limpeza, Domésticas e Actividades Diversas - STAD e outros 
	Aviso de projeto de portaria de extensão das alterações do acordo de empresa entre o Serviço de Utilização Comum dos Hospitais (SUCH) e a FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e outras
	Aviso de projeto de portaria de extensão do contrato coletivo entre a Associação Comercial do Distrito de Aveiro (ACA) e o CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e outro
	Aviso de projeto de portaria de extensão do contrato coletivo entre a Associação da Hotelaria de Portugal (AHP) e o Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Comércio, Restauração e Turismo - SITESE



